
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

PROnTO DE LEI No li; • ''' 5;  4C)--  

INSTITUI ' OCYISS7W MUNICIPAL DE ASSISTnNCIA SOCIkL 

A Camara Municipal de Pindamonhangaba decreta: 

Artíg,o lo 	Fica instituida a Comissão FUnieiral de Assistência 

• Social, por crgão auxiliar da Münicipelidade4 

• Artigo 2 - A Comissão ninisiral de Assistêmcia Social, será in 

tegrada por reeseas radicadas nesta cidade, sendo aois representan 

tez de cada culto religioso - um de cada sexo may escolhidos pe-

lo Prefeito e pelo Presidente da Câmara, com mandato pelo tempo da 

legislatura em que forem nomeados, 

§ Único O trabalho nessa Comissão não será remunerado, mas 

considerado de natureza relevante para a nnicipalidade, recebendo 

seus membros um certificado nesse sentido. 

Artigo 3 - A Comissão Municipal de Assistência Social, realiza-

rá suas reuniões na Sala das ComissUs do Palacete 10 de Julho, fun 

cionando como orgão consultivo e opinativo dos Poderes PlIblicos, de 

vendo para tanto manter em ordem seis fichários e arquivo,' 

Artigo 4  - Compete em especial 	Comisso Municipal de Assistên 

cia Social: 

1 	Propor a concessão de auxílios e subvenç3es s entidades de 

assistência social, que legalmente funcionem e apliquem seus recur-

sos no Município; fiscalizando suas atividades e comprovando o em-

prego dessas concessZes, 

2 	Cooperar com os Poderes Públicos na solução dos problemas 

do menor abandonado, da velhice desamparada e da mendicância, por 
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(continuação do Projeto de Lei n 	S 

todos os meios ao seu alcance. 

3 	Visar, autorizando-as, todas as listas de angariação de con 

tribuiçtes para fins de a-sistencia social, c, notificar ao público 

em geral, da improcedencia de campanhas ou ancariaçes não autoriza 

das; fiscalizando posteriormente o emprego do que ftr arrecadado. 

4 	Prestar assistencia moral e material, aos presos e doentes. 

5 - Promover o "Natal dos Pobres", com a distribuição de manti- 

mentos 	o "Inverno dos Pres", com a distribuição de agasalhos. 

6 	Efetuar o cadastro das deficiencias de assistencia social 

no Município, e, em particular, das familias necessitadas de amparo. 

ArtiRo 5  - Para atingir suas finalidades, a Comissão Municipal 

de Assistencia Social, usará dos seguintes prinaipais meios: 

a) .4 Inclusão no orçamento de cada ano, das verbas necessárias e 

possiveis, para 	a consecução dos seus objetivos._ 

b) - Organização de um. quadro de contriblintes Mensais. 

c) - Ação para obter donativos em dinheiro, víveres, agasalhos 

e outras utilidades. 

d) Outros meios a seu critério. 

Artigo 6 	Para obtenção de subvenção, as entidades de assis- 

tencia social, deverão apresentar até junho de cada ano a seguinte 

documentação: 

a) - Prova de que possui personalidade jurídica. 

b) Cópia da ata da sessão, na parte relativa b. eleição e posse 

da diretoria, em exercício, assinada por dois membros da diretoria 

com firmas rewnhecidas. 

c) cópia da ata da sessão que aprovou as 'cortas reativas ao 
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Ultimo exercício, assinadas por dois membros da diretorla,com firmas 
reconhecidas. 

d) - Ativo e Passivo, Demonstração da Receita e Despesa do exercício 
findo, assinados por dois membros da diretoria, com firmas reconhecidas. 

e) - Declaração especificada dos auxílios, contribuições e subvenções 
recebidas no ano anterior da União, do Estado e do Municipio, assinada 
por dois diretores, com firmas reconhecidas. 

f) Relatório estatístico do exercício anterior indicando o número 
de leitos-dia ou de assistidos em carater gratuito, assinado por dois 
membros da diretoria, com firmas reconhecidas. 

§ (mico- Quando os declarantes forem os mesmos em todos os documentos, 
suficiente o reconhecimento de firmas apenas no documento principal. 

Artigo 7 - Oportunamente a Comissão Municipal de Assitencia Social pu-
blicará seu regulamento. 

Artigo 8 - O orçamento do exercicio de 1953, incluirá uma verba de 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), para o início de,suas atividades. 

Artigo 9 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, aos 25 de agosto de 1952. 

A Coinissão de finanças e Orçamento 

Pindamonhanga 	 " d̀e 1 ç•' 
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Ultimo exetcl:cio, assinadas por dois membros da diretoria, 

com firmas reconhecidas. 

d) 

 

- Ativo e Passivo, Demonstração da Receita e Despesa do 

exercido findo, assinados por dois mbras da diretoria, com 

firmas reconhecidas. 

e) - Declaração especifícada das auxIliog. contribliçUs e 

subvenç3es recebidas nó:  ano anterior da Irã% Estado e MunicItio, 

assinada por dois diretoes/  com firma, rem nhecidas. 

f) Relatório estatis4cc do 	eicci. o anterior indicando o 

n4mero de leitos-dia ou de as'w4istIdos em carater 

aAsan~La4aamaminatil assinad 

com firmas reconhecidas. 

§ tico - Zuando os declarantes f e_ os mesmos em too s os 

documentos, á suficiente o reconheci e'.,o de firmas apenas no do-e 

cumento principal. 

Artigo 7  - Oportunamente a Comissão Muni.i pai_ d.e Assist?mcia 

Social publicará seu regulamento. 	 \ 

Artigo 8O orçamento do exeCefeio de 1953, *ycluirá uma-4wer-

' ba de Cr`0.000,00 (dez mil cruzeiro3), para o In{cio de suas ati. 

vidades. 

Utla22 	Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçã, 

revogadas as disposiç'Us em contrário. 

Sala das Sesnes, aos 25 de agosto de 1953. 

ror dois membros da diretoria 

A Comissão de Idlot 

Pindamonhangaba,1.— 	di 93 •  
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